Legismap Roncarati
ANS prorroga prazo para envio do DIOPS

Informacoées das operadoras de planos de salude poderao ser encaminhadas até 31 de
maio

A Agéncia Nacional de Saude Suplementar (ANS) prorrogou, até 31 de maio de 2023, o prazo para
que as operadoras de planos de salde possam enviar o Documento de Informacdes Periédicas das
Operadoras de Planos de Assisténcia a Salude (DIOPS/ANS) referente ao 19 trimestre deste ano.

A decisao, ad referendum, serd publicada em breve no Diario Oficial da Unido (DOU).

Fonte: ANS, em 12.05.2023.
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